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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL
Avenida da Abolição, 3, Campus da Liberdade - Bairro Centro, Redenção/CE, CEP 62790-000

 

EDITAL IDR Nº 01/2024
ERRATA

ABERTURA DO PROCESSO ELEITORAL PARA ESCOLHA DE GERENTE E VICE-GERENTE DA FAZENDA
EXPERIMENTAL PIROÁS - FEP (BIÊNIO 2024 - 2026).

 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, com
base no Estatuto da UNILAB e na Portaria GR N° 186, de 20 de junho de 2023, publicada no DOU de 23 de
junho de 2023, com re�ficação em 26 de junho de 2023, e observando o disposto no Art. 61, inciso II e no
Art. 65 do Estatuto da Unilab; bem como, e, desde que não contrarie o Estatuto vigente na Unilab - o
disposto no Art. 19, inciso II, no Art. 21, inciso III, no Art. 23, inciso VI e parágrafo único, no Art. 24, inciso II,
no Art. 25, no Art. 27, no Art. 29, no Art. 31 do Regimento Geral da Unilab, e, bem como o Regimento
Interno da FEP, torna pública a ERRATA ao EDITAL IDR Nº 01/2024 que dispõe sobre a abertura do processo
eleitoral para a escolha do Gerente e Vice-Gerente da Fazenda Experimental Piroás para o biênio 2024-2026.

Onde se lê:

1. DOS PRAZOS

1.1.3. O órgão colegiado poderá indicar os mesmos nomes para compor a comissão receptora
e a comissão escru�nadora.

1.4. A Direção do Ins�tuto de Desenvolvimento Rural publicará o Edital de eleição em até
02 (dois) dias úteis a contar da data da entrega da minuta do Edital de Eleição pela comissão receptora do
Colegiado do Curso supracitado.

2. DO EDITAL DE ELEIÇÃO

3.1. O Edital de eleição se regerá conforme o Estatuto e  Regimento Geral da Unilab e a
Resolução CONSUNI nº 19, de 19 de junho de 2018, observados, em especial, os Art. 25, 27, 29 e 31 do
Regimento Geral da Unilab.

Leia-se:

1.  DOS PRAZOS

1.1.3. O Conselho Gestor poderá indicar os mesmos nomes para compor a comissão
receptora e a comissão escru�nadora.

1.4. A Direção do Ins�tuto de Desenvolvimento Rural publicará o Edital de eleição em até
02 (dois) dias úteis a contar da data da entrega da minuta do Edital de Eleição pela comissão receptora do
Conselho Gestor supracitado.

2. DO EDITAL DE ELEIÇÃO

3.1. O Edital de eleição se regerá conforme o Regimento Interno da FEP, o Estatuto e
 Regimento Geral da Unilab e a Resolução CONSUNI nº 19, de 19 de junho de 2018, observados, em
especial, os Art. 25, 27, 29 e 31 do Regimento Geral da Unilab.

Onde se lê:

https://unilab.edu.br/wp-content/uploads/2021/08/SEI_UNILAB-0302071-Resolucao-Regimento-FEP.pdf
https://unilab.edu.br/wp-content/uploads/2021/08/SEI_UNILAB-0302071-Resolucao-Regimento-FEP.pdf
https://unilab.edu.br/wp-content/uploads/2021/08/SEI_UNILAB-0302071-Resolucao-Regimento-FEP.pdf
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ANEXO I
CRONOGRAMA

ATIVIDADE PRAZO DO EDITAL DATA

Abertura de processo eleitoral pelo IDR

Dia da publicação do edital de
convocação no endereço
eletrônico: Processos Ele�vos –
Gerência da Fazenda Piroás

13 de
março

Designação das mesas receptora e
escru�nadora pela Direção do Ins�tuto de
Desenvolvimento Rural

Em até 10 (dez) dias úteis, a contar da
data de publicação do Edital de
Abertura

Até dia
28/03/24

Emissão de Portaria de nomeação da
comissão receptora e da comissão
escru�nadora pelo IDR

Até 02 (dois) dias úteis, após a
designação dos nomes indicados

Até dia
02/04/24

Entrega da minuta do Edital de eleição pela
comissão receptora

Prazo máximo de 10 (dez) dias úteis
após emissão da portaria das
comissões de trabalho pela Direção do
Ins�tuto

Até dia
16/04/24

Publicação do Edital de eleição Em até 02 (dois) dias úteis a contar da
data de entrega da minuta do Edital

Até dia
17/04/24

Conclusão dos trabalhos das comissões e
apresentação dos respec�vos resultados
finais e comprobatórios do respec�vo
processo ele�vo à Direção do Ins�tuto

Prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis
contados a par�r da data de
publicação do respec�vo Edital de
eleição

Até dia
08/05/24

Leia-se:

ANEXO I
CRONOGRAMA

ATIVIDADE PRAZO DO EDITAL DATA

Abertura de processo eleitoral pelo IDR

Dia da publicação do edital de
convocação no endereço
eletrônico: Processos Ele�vos –
Gerência da Fazenda Piroás

13 de
março

Designação das mesas receptora e
escru�nadora pela Direção do Ins�tuto de
Desenvolvimento Rural

Em até 10 (dez) dias úteis, a contar da
data de publicação do Edital de
Abertura

Até dia
01/04/24

Emissão de Portaria de nomeação da
comissão receptora e da comissão
escru�nadora pelo IDR

Até 02 (dois) dias úteis, após a
designação dos nomes indicados

Até dia
03/04/24

Entrega da minuta do Edital de eleição pela
comissão receptora

Prazo máximo de 10 (dez) dias úteis
após emissão da portaria das
comissões de trabalho pela Direção do
Ins�tuto

Até dia
17/04/24

Publicação do Edital de eleição Em até 02 (dois) dias úteis a contar da
data de entrega da minuta do Edital

Até dia
19/04/24

Conclusão dos trabalhos das comissões e
apresentação dos respec�vos resultados
finais e comprobatórios do respec�vo
processo ele�vo à Direção do Ins�tuto

Prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis
contados a par�r da data de
publicação do respec�vo Edital de
eleição

Até dia
13/05/24

 
Redenção-CE, 20 de março de 2024.

 
LUCAS NUNES DA LUZ 

Diretor do Ins�tuto de Desenvolvimento Rural

https://unilab.edu.br/processoseletivos-fazenda/?_ga=2.49045795.488339012.1710157584-271252179.1650377927&_gl=1*i7u91z*_ga*MjcxMjUyMTc5LjE2NTAzNzc5Mjc.*_ga_622E2NCDRK*MTcxMDE4MjUyMS4zNTQuMS4xNzEwMTgyNTU3LjAuMC4w
https://unilab.edu.br/processoseletivos-fazenda/?_ga=2.49045795.488339012.1710157584-271252179.1650377927&_gl=1*i7u91z*_ga*MjcxMjUyMTc5LjE2NTAzNzc5Mjc.*_ga_622E2NCDRK*MTcxMDE4MjUyMS4zNTQuMS4xNzEwMTgyNTU3LjAuMC4w
https://unilab.edu.br/processoseletivos-fazenda/?_ga=2.49045795.488339012.1710157584-271252179.1650377927&_gl=1*i7u91z*_ga*MjcxMjUyMTc5LjE2NTAzNzc5Mjc.*_ga_622E2NCDRK*MTcxMDE4MjUyMS4zNTQuMS4xNzEwMTgyNTU3LjAuMC4w
https://unilab.edu.br/processoseletivos-fazenda/?_ga=2.49045795.488339012.1710157584-271252179.1650377927&_gl=1*i7u91z*_ga*MjcxMjUyMTc5LjE2NTAzNzc5Mjc.*_ga_622E2NCDRK*MTcxMDE4MjUyMS4zNTQuMS4xNzEwMTgyNTU3LjAuMC4w
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Documento assinado eletronicamente por LUCAS NUNES DA LUZ, DIRETOR(A) DE INSTITUTO, em
21/03/2024, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0896279 e o
código CRC A408273E.

 
Referência: Processo nº 23282.004678/2024-23 SEI nº 0896279

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

